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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA, INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO
 
 

PORTARIA Nº 1 / 2021 - ILATIT (10.01.06.04.04) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

Foz Do Iguaçu-PR, 10 de março de 2021.

Ins�tui a comissão de autoavaliação do
Programa de Pós-Graduação em Engenharia
Civil.

 
 
O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA, INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria n° 49/2019/GR, no uso das atribuições legais,
considerando a delegação de competência conferida pela Portaria nº 275/2020/GR; o Decreto nº 9.759, de 11 de abril de
2019; o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil; a ata da REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA N.º
2/2021 do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil; e o que consta no processo nº
23422.002852/2021-44, RESOLVE:
 
Art. 1º Ins�tuir a Comissão de Autoavaliação do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil.
 
Art. 2º A comissão terá por atribuição a avaliação geral e con�nuada do programa.
 
Art. 3º Fica vedada a criação de subcolegiados por ato da comissão.
 
Art. 4º O quórum das reuniões se dará com metade mais um do número de membros �tulares, em primeira chamada e, em
segunda chamada, a ocorrer decorridos trinta minutos do horário inicial do encontro, com o número de presentes.
 
Art. 5º O quórum de votação será es�pulado com o mínimo de metade dos membros �tulares designados.
 
Parágrafo único. As aprovações podem ser requisitadas por correio eletrônico, mantendo-se, para validação, o quórum de
votação supramencionado.
 
Art. 6º A par�cipação na comissão de autoavaliação do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil cons�tui serviço
público relevante, não remunerado.
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Bole�m de Serviço, considerando a urgência jus�ficada no
expediente administra�vo, nos termos do Art. 4º do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019.
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